
J435
.	 ....	 ,.	 ...,.	 ...,

RECORFU DESTA DECISÃO
r RECURSO noJoi-askAlC Emil d..) 71.• ,w. de 19  8:9 

.,i,.,zL,,.k:-:4‘.:,HJ.::,i:.,.5.:,,..	 c
Fe

Vt.A.,---
MINISTÈRIO DA FA	 CIAPtCl! -:' ri:::	 F:",'	 Z. Nacional

SEGUNDO CONSELHO DE C	 All'UNDIES
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RCBA

Sessão do  12 de outubro  do :e 88	 ACORDA() N°201 -64----881

Recurso n.°	 79.824

Recorrente	 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LIMITADA.

Recorrida	 DRF EM CAMPINAS - SP

FINSOCIAL - ICM - Integra a base de calculo
do FINSOCIAL. A multa somente é devida a partir
do DL n9 2049 e reduzida por força retroativa
(lei mais benigna: DL n9 2287).
Recurso provido parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LIMITADA

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para manter somente as exigencias -a- inclusão do ICM

na base de cãlculo do FINSOCIAL, excluir as vendas canceladas e levai

vidas e reduzir a multa para 20%. Vencidos os Cons. ROBERTO BARBOSA DE

CASTRO, que negou provimento, quanto .-3- 5 vendas-cancelacfas., CARLOS CDU

AIBD-0 CARUT:i BASTOS e NOLLS ROOSEVELT DE-ALVARENGA "; que davam orovimen

to integral.

Sala d	 SeilsOes, em 12 de outubro de 1988.

ROBER	 ARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

... • :MYRi	 - RELATOR

RU DE I	 - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 

24 FEV 1989
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO DE AZEVEDO MESQUI
TA, SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, MARIO DE ALMEIDA e MARIAM SEIF.



43°1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.830-004.285/85 - 92

Recurso	 fl.*:	 79.824

Acordão n.°:	 231-64.881

Recorrente:	 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LIMITADA.

RELATORIO

Pela DRF em Campinas, SP, foi expedida notificação ele

trOnica contra Distribuidora de bebidas Campinas ltda, para cobrança

de contribuições devidas ao FINSOCIAL no montante de Cr$113.452.008,

referentes aos meses discriminados na notificação, anos de 1983,1984

e 1985.

Em sua impugnação fundamenta-se o ora recorrente com

cerceamento de defesa, por omissão de fatos e dos fundamentos de di-

reito da exiOncia, cerceando seu direito de defesa.

Alega estarem incluídos na base de cãlculo 	 montantes

relativos ao IPI e ICM. Sustenta o carãter tributãrio do 	 FINSOCIAL

qüe teria infringido c principio da anterioridade, citando 	 o	 RE-

103.778.4/DF, do Colendo Supremo Tribunal' Federal.

De outra parte, diz, "verbis";

•

"8. A Portaria do M. da Fazenda n9 119, de 22/06/83,na
alinea "a", item I, "in fine'', ultrapassando os limi-
tes da Lei e assumindo atribuição função indelével (ver
art. 79, do CTN), define "receita bruta da empresa",cc
mo sendo o faturamento" menos o !Pt e o imposto Cini t-
co, verbis:

"Considera-se receita bruta, para os fins da apli
cação do disposto nesta alinea "a", o faturamentb-
deduzido do imposto sobre produtos industrializa-
dos e dos impostos únicos.'

"9. Alem de desprezar o conceito de "receita bruta -da
empresa", isto é, que a ela pertence, dispõe sobre "ba
se de cãlculc", legislando sem competência constituci -o-

(Sb-d.0
segue-
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nal e afrontando o disposto no art. 79 do Código Tribu
tario Nacional

"10. Talvez S. Exa. tenha atribuído a denominação de
"faturamento" aos ingressos de vendas, e "receita bru-
ta da empresa, isto e, a receita que lhe pertence, es-
se faturamento deduzido do IPI, imposto únicos e do
ICM, da mesma natureza do IPI, que por pertencer ao Es
tado, deixou de ser expressamente mencionado."

E mais adiante:

"14. A Lei n9 6.404/76 (Lei das Sociedades AnOnimas),no
seu art. 187, traz o conceito de receita bruta da 	 em-
presa, determinando que sejam excluidos das vendas, 	 as
vendas anuladas, os abatimentos e os impostos.As	 ven-
das desfeitas, anuladas, deixam de ser vendas, não po-
dem integrar a receita. Os abatimentos incondicionais
não integraM sequer o valor das vendas. os impostos in
diretos e de terceiros (IPI, ICM, ISS e I. Onicos),quef
abatidos 'por dentro", quer "por fora'', não constituem
"receita" da 'empresa, por serem valores de propriedade
de terceiros. (Uni	 Estado,ão,	 Municipio)."

15. A Noção de "receita Lruta pro- pria" encontra-se ex-
pressamente no conceito fiscal de receita bruta, trazi
do pelo art. 12, do Decreto-lei n9 1.598/77, verbis: —

"Art. 12 - a receita bruta das vendas e serviços	 com-
preende o produto da venda de bens nas operaçoes	 de
conta p r6pria e o preço dos serviços prestados' (grifo
a transcri-çao)."

Ap6s novos argumentos quanto ã não inclusão do IPI 	 e

ICM na base de cãlculo, sustenta, finalmente, que o Decreto-lei 	 n9

1940/82 não previu penalidade para o não pagamento do FINSOCIAL	 e

que a Portaria MF n9 119/82 é ilegal e inconstitucional. Demais, so-

mente a partir do Decreto-lei n9 2.049/83 (DOU. de 02.08.1983)	 é

que ficaram previstos a multa, juros de mora e atualização monetaria.

A decisão de primeira instãncia mantém o lançamento,se

gundo a seguinte ementa:

"FINSOCIAL - A receita bruta considerada como base de
cãlculo da contribuição ë o faturamento deduzido	 do
IPI, [UM e das exclusões previstas nd art. 32 do Dec.
92698/86, dentre as quais não se encontram o ICM, ven-
das canceladas e abatimentos incondicionais.
LANÇAMENTO MANTIDO.'

01--	 segue-
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Tempestivamente, recorre a empresa, reiterando os ter

mos de sua impugnação, expressamente, rebatendo, novamente, a inclu

são do ICM, vendas anuladas e descontos incondicionais da base de

cãlculo do FINSOCIAL.

Cita julgados quanto a estes aspectos, assim como ou-

tros, relativos ã anterioridade e que teria sido ferida, em seu

principio, com a edição do Decreto-lei n9 1.940/82.

(9"."
E o re1at6rio.	 (.1.2.---

422__

segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RFLATOR WEICI SCLLN2

A mate- ria em deslinde neste processo adminitrativo-

fiscal jã vem sendo apreciada neste Conselho, em oportunidades ante

riores, com acolhimento parcial das teses sustentadas pelo recorren

te.

Quanto ao 1C1, entendemos que o mesmo compõe o 'preço

da mercadoria, incluindo , assim, a base de cãlculo do FINSOCIAL.

Quanto ãs vendas canceladas, abatimentos incondiciona

is, e inclusive, mercadorias devolvidas, nosso entendimento é no sen

tido de que estes fatos ecoo -arnicas não integram o faturamento da em

presa, não gerando, em consegdencia, receitas abrangidas pelo FINSO

CIAL.

No tocante ã. multa, ela somente é devida a partir do

Decreto-lei n9 2.049, e no percentual de 20% por aplicação do prin-

cipio da retroatividade da lei penal mais benigna (Decreto - lei n9

2.287/. 86 . , (alterado pelo Decreto-Lei n9 233).

Face ao exposto, julgo dar provimento parcial ao re-

curso para manter somente as exigências relativas i inclusão do ICM

na base de cãlculo do FINSOCIAL e excluir as vendas incondicionadas,

canceladas e devolvidas e reduzir a multa para 20%.

Sala das Se sões, em 12 de outubro de 1988.

WREMYR SN' IA .
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RP/201-0261/89

Recurso: 79.824

Ac g rdão: 201-64.881

Foi dada vista do Ac g rdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sessão de 24 de fevereiro de

1989 para efeito do art. 59 do Decreto n9 83.304, de 28 de março

de 1979.

P CAMARA DO 2° CONSELHO

DE CON1RIBUINTES

Em.23 de 8,,p,auliede i98c, 

MIlAN H. DA SILVA ALMEIDA

Sacntárle
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Exma. Sr. Dr. Presidente da la. Chiara do 2 9 Conselho de

Contribuintes do Ministério da Fazenda

RP-201.0261/89 

A FAZENDA NACIONAL, por seu repre-

sentante legal, inconformada com a decisão que lhe foi adversa

no julgamento do recurso voluntério n 9 79.824, em que é parte

contrãria a empresa DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LTDA.

vem interpor RECURSO ESPECIAL para a Egrégia Camara Superior

de REcursos Fiscais, na forma das anexas razões, REQUERENDO -

sejam as mesmas recebidas e encaminhadas ao conhecimento daque

la instancia superior.

Nestes TErmos,

Pede Deferimento.

9A
Br rija, 13 de março de 1.939

c.,-, id 2,._
Dr. IRAN DE LIMA

Procurador-REpresentante da FAzenda
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RECORRENTE: A FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LTDA.

RAZOES DE RECURSO

EgréGia Cãmara Superior de REcursos Fiscais

Eminentes Conselheiros

Sem qualquer ratão a douta maioria

ao entender que não integram a base de cálculo do FINSOCIAL as

vendas canceladas.

Sabe-se que o CTN estabelece rigi-

dos princlpios de hermenêutica, em seu artigo 105, complemen-

tado pelo que dispõe o art. 112 e que, por isso mesmo, em tema

de Direito Tribut grio, hg de se considerar modificado o dispos-

to na Lei de Introdução ao COdigo Civil Brasileiro, DL 4.657

de 1,942.

O eminente Conselheiro Relator

WREMIR SCLIAR, em seu voto, disse que, "Quanto ás vendas cance

ladas, abatimentos incondicinnados, e inclusive, mercadorias de

volvidas, nosso entendimento é no sentido de que estes fatos e-

copo:Micos não integram o faturamento da empresa, não gerando, em

ConseqU gncia, receitas abrangidas pelo FINSOCIAL".
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Em primeiro lugar, há que se consi-

derar que, ao contrario do que poss aparecer, a incidência da

norma jurídica, nos lindes do Direito Tributaria, também ocorre

com o acontecimento no mundo físico que, na melhor Dogmática Ju-

rídica, 5 denominado, na sua visão mais genérica, de "fato jurí-

dico". Então, o que 6 capaz de gerar alguma coisa, em tema de tri

butação, g um fato jurídico, nunca um "fato econõmico", alias

neologismo criado pelos economistas e de todo inaolicavel ao mun-

do jurídico.

Ora, o fato jurídico se decompõe, na

linguagem precisa de PONTES DE MIRANDA, em elementos diversos,con

figurando o que se chama de "suporte factico", ou melhor, expli-

citando, o suporte de incidência da norma jurídica.

A norma jurídica, na esnecie dos au-

tos, é aquela que determinaria a exclusão das "vendas canceladas"

da base de calculo. Esse o acontecimento do mundo físico que,por

força de uma norma jurídica que, se existente, retiraria a maté-

ria do universo da tributação. Não hã, no entanto, preceito ex-

presso nesse sentido.

Pelo contrario, a previsão legal 6,

exatamente, em sentido contrário. Senão, vejamos o teor do art.

106, I, do CTN que, em substancia, diz o seguinte: a lei aplica-

se a ato ou fato pretérito, unicamente, quando seja expressamente

interpretativa.

Fora disso, não ha lei interpretati-

va. Alias, no Direito em geral, ha uma grande resistência quanto

a existência de leis de carater interpretativo. O Direito Tribu-

.
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Vário, no entanto, em atenção ao sujeito passivo, consagrou a

regra mas, com uma ressalva importante, a de que o caráter in-

terpretativo deve de ser expresso. O que não ocorre.

Na verdade, o ilustre Conselheiro,

não fez referencia expressa ao tema "caráter interpretativo da

lei", mas é este o argumento da douta maioria, conhecido desta

representação fazendãria, dal porque tecemos aqui essas consi-

deraçOes.

Por todo o exposto e o mais que dos

autos consta, impée-se a reforma da decisão recorrida para o

fim de serem consideradas na base de cálculo do PINsOCIAL,tam-

bém as "vendas canceladas", por imposição de JUSTIÇA.

as

O

Br'lia, 13 de março de 1.989

Ao-- /Al -
Dr, , IRAN DE LIMA
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RP/201-G261./89

Recurso: 79.824

Acardão: 201-64,881

Recurso Especial do Sr. Procurador-Representante

da Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I da

art. 39 do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

A consideração do Senhor Presidente.

f CÂMARA DO 2° CONSELHO
DE COR IRIBUINILS

Em -IS do -ry..a.arreds 19

	 QUWw.,25e:5-
MIHIA N H DA SILVA ALMEIDA

Stamlitla
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MINISTÉRIO DA PAZENDA
StOUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N o 10.830-004.285/85-92

RP/201-0251/89

Recurso n.°: 79.824

Acodão n o : 201-64.881

Recorrente: A FAZENDA NACIONAL

Recorrida: la. Címara do Segundo Conselho de Contribuintes

Sujeito Passivo: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LIMITADA.

DESPACHO N9 201-1.125

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Rocio

na] recorre para a Câmara Superior de Recursos Fiscais da Decisão

deste Conselho proferida por unanimidade de votos, na sessão de

12 de outubro de 1988, e consubstanciada no Acardão n9201-64.881.

	

A "vista" do Ac6rdão foi dada na sessão de 24 	 de

fevereiro de 1989.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigidos

no Regimento Interno da Cãmara Superior de Recursos Fiscais: de-

cisão não unãnime (artigo 49, I) e tempostividade (artigo 59, §

29), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da

Fazenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em vis

ta o disposto no artigo 30, § 39, do Decreto n9 83,304/79, com a

redação que lhe deu o artigo 1 4 do Decreto n9 89.892/84.

Brasil i a-DF, 2 1 MAR 1989

kg`
ROBE TO BARBOSA DE CASTRO

PreSidente
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SCRVICO MOUCO rECIERAL 	 Processo nQ 10.830-004.285/85-92

Recurso n9 79.824

Interessado: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LIMITADA.

DRF em Campinas - SP

CONSIDERANDO que o recurso RP/201-0.251 (fls. 50/53),

do Procurador da Fazenda Nacional junto a esta Cãmara é tempestivo,

pois foi interposto em 13/03189 e objetiva a reforma do 	 Actirdão

09 201-64.881 (fls 44/48), do qual foi dada "vista" oficial 	 em

24/02/89;

CONSIDERANDO que a decisão da Câmara foi no sentido

de dar provimento parcial ao recurso voluntário interposto pelo su-

jeito passivo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, § 39 do Decreto

19 83.304, de 28.03.79, com a redação que lhe deu o art. 19 do Here

to n9 89.892, de 02.07.84;

ENCAMINHEN-SE OS AUTOS	 Delegacia de origem para que

sejam adotadas as seguintes providencias:

1) Enviar ao sujeito passivo c6pia do inteiro teor da deci:

são proferida por esta mara e do recurso especial interposto pela

Fazenda Nacional;

2) Cientificá-lo de que, no prazo de quinza (15) dias, pode-

rã apresentar contra-alega0es ao recurso da Fazenda Nacional;

3) Anexar aos autos cã-pia do aviso da ciencia e prova do ins

trumento do recebimento (recibo, A.R. ou celpia do edital);

4) Esgotado o prazo concedido ao contribuinte, anexar	 aos

autos a petição de contra-razães, dela fazendo constar a data 	 de

sua não apresentação, e encaminhar os autos	 esta Secretaria.

11 CÂMARA DO 2 CONSELHO

DE CONIRIBUINTES

Em,	 de 	 _.de IR  8.g

MIRIAN El Lo n :•IL	 ALMEIDA
suc. ,,,,, ia


